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PORTARIA NO L24DE22DE FEVEREIRO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando No 045/202L da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Aft. 10 - DESIGNAR a servidora NELISE RUSCHEINSI(Y, portadora

do RG no 8"597.864-0 PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para responder pela

função de Secretária Escolar na Escola Municipal Renascer e no Centro Municipal de

Educação Infantil Pequeno Príncipe, a partir do dia 22 de fevereiro de 202L.

Art. 20 - Fica revogada a Poftaria no 029 de 25 de janeiro de202L

Aft. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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